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EsrADü na ranffna
PREF'EITLIHÂ MI-INICIPÂL DE, CÂMPINA GILSIWüü U I v í:

GÁBIiYETE DO PREf,'EITO r* t.1 i. \ l§

ulttÊloÊ

De , e] de üutu-srr de 1995.

CRIÂ O §I§TE}{A }Eu,rr,ar*raçÃo E
r:rr,onaçÃo DE rsxÀs DE
E§TACIOHÂIíilENTü§, trl-Á§

Áenas cENTRÀrs Do
?a

MLEEICIPIO E DÀ ÜUTRÁTI
Pn'oYTI\IDÊNcras.

Ü PR§,F§,ITCI MTI§IICIFÂL DE C]T.MPINA
façr: sai:er quÊ ã Cfunara dç 1,'çreadôres apr$lrl'ru, s eu sanci*no a

licos, autorizada

LEI

Ârt. 1Ç Fica. a Superintenclência dç Ttansportes
a criar s inrplanial Zonas de Estacionament* Rotalivr:s

artdrias centrais do Mtmicípio, de ac*rdo rüÍr1 ô-$pecificaçãolarntntado§, nas

VISTO
a^{-!.....a...-...""". /{ . .. a" ,n" í.i_.'*

l^
LEI NO 3.196

A{Ê,_l: - üabe a Superintenclência de Transportes
icos" ftrrnar cr-rm'ênios upó* pto*essr: liçitat*ri* ,;**r *rgâ,/ de classes pesssas

.4ou juridicas, cqncedendo-lhe permissã.o remunerítla para explorar os
úços diretamente, ou p,:r terceiros, através de Bnpresas, pres'tadoras de
iços de estacionamentos, mediante a contra-prestação reÍruneÍratória por part§
usuano§.

I * * F,:der Firl:licç il,írinicipai nã,* ie.rá

responsabiliiladr sr:lidária" subsidiaria s$ -qncÊssir, a cle
,-*rdem fi"abalhi sta, prerridenc iríria ou fi sçal;
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EsrADo na pannÍra
PREF'EITTIRÀ MTINICIPÁL DE CÀII{PINÀ GRÀT{DE

GABINETE DO PREFEITO

publicação.

II * A STP, apris parecer técnico, r:om indicçs de
reajuste adota.d*s, frxará valor da tarifa" que deverá ser
rrçbrada de aç*rdo csm as necessiclades para
manutençãn da equilíbrio frnanceiro e operacicnal clo

,§istema de Estaçionamento Rotativo;

ilI rq. STP caberri fiscalizar jurúamente com o
CFTRAN a operação do sisÊerna.

Â,rt. 30 - Esta Ixi gttrará_em

iies em contrário.
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